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Símbolos gráficos para projeto de segurança contra 
incêndio 
 
1. Objetivo 

 
Esta Instrução Técnica estabelece os símbolos 
gráficos a serem utilizados nos projetos de 
segurança contra incêndio das edificações e áreas 
de risco, atendendo ao previsto no Decreto 
Estadual 46076/01. 
 
2. Aplicação 

 
Os símbolos gráficos constantes desta Instrução 
Técnica se aplicam aos projetos de segurança 
contra incêndio. 
 
Adota-se a NBR 14100/98 – Proteção contra 
incêndio – Símbolos gráficos, com as inclusões e 
adequações de exigências constantes nesta 
instrução. 
 
3. Definições 
 

Para efeito desta Instrução Técnica, aplicam-se as 
definições constantes da Instrução Técnica 03 
(Terminologia de proteção contra incêndio). 
 
4. Referências normativas 
 

Para maiores esclarecimentos consultar a seguinte 
norma: 

 
NBR 14100/98 – Proteção contra incêndio – 
Símbolos gráficos para projeto. 
 
5. Procedimentos  
 
5.1 Os símbolos gráficos que devem constar 

nos projetos de segurança contra incêndio das 
edificações e áreas de risco são apresentadas 
no Anexo. 
 
5.2 Os símbolos gráficos são compostos por uma 

forma geométrica básica, que define uma categoria 
de segurança contra incêndio e por um símbolo 
suplementar, que, quando colocado no interior da 
forma geométrica básica, define o significado 
específico do conjunto. 
 
5.3 As dimensões dos símbolos devem estar em 

uma mesma escala, proporcional à escala de 
qualquer desenho do projeto. 
 
5.4 Caso seja conveniente, a área na cor preta 

existente no interior de algum dos símbolos pode 
ser substituída por hachuras ou pode ser 
pontilhada. 
 
5.5 Os símbolos podem ser suplementados por 

figuras detalhadas, números ou abreviaturas. 
 
5.6 Os significados de todos os símbolos utilizados 

devem ser representados em uma legenda, de 
forma clara e de fácil identificação pelo leitor. 
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Anexo  (normativo) 

 
Símbolos gráficos para projeto de segurança contra incêndio 
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